
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE  LEI  Nº  8.045,  DE  2010,  DO  SENADO  FEDERAL,  QUE  TRATA  DO
“CÓDIGO  DE PROCESSO PENAL” (REVOGA  O DECRETO-LEI  Nº  3.689,
DE 1941.  ALTERA OS DECRETOS-LEI  Nº  2.848,  DE 1940;  1.002,  DE 1969;
AS  LEIS  Nº  4.898,  DE  1965,  7.210,  DE  1984;  8.038,  DE  1990;  9.099,  DE
1995;  9.279,  DE 1996;  9.609,  DE 1998;  11.340,  DE 2006;  11.343,  DE 2006),  E
APENSADOS.

PROJETO DE LEI Nº 8.045, de 2010

Código de Processo Penal 

EMENDA Nº                , DE 2019

(Do Deputado Sanderson)

Art.  1º.  Suprimam-se os artigos 283 a 284 do Projeto de Lei  nº

8.045, de 2010. 

Art. 2º Acrescenta-se o art. 265-A ao Projeto de Lei nº 8.045, de

2010, com a seguinte redação: 

 “Art.  265-A.  Após  o  recebimento  da  denúncia  ou  da

queixa e até o início da instrução, o Ministério Público ou o

querelante e o acusado, assistido por seu defensor, poderão

requerer  mediante  acordo penal  a  aplicação imediata  das

penas.

§ 1º  São requisitos do acordo de que trata o caput: 

I - a confissão circunstanciada da prática da infração penal;
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I - o requerimento de que a pena privativa de liberdade seja

aplicada  dentro  dos  parâmetros  legais  e  consideradas  as

circunstâncias do caso penal, com a sugestão de penas ao

juiz; e 

III  -  a  expressa  manifestação  das  partes  no  sentido  de

dispensar  a  produção  de  provas  por  elas  indicadas  e  de

renunciar ao direito recorrer.

§ 2º  As penas poderão ser diminuídas em até a metade ou

poderá ser alterado o regime de cumprimento das penas ou

promovida a substituição da pena privativa por restritiva de

direitos, segundo a gravidade do crime, as circunstâncias do

caso  e  o  grau  de  colaboração  do  acusado  para  a  rápida

solução do processo.

§ 3º  Se houver cominação de pena de multa, esta deverá

constar do acordo.

§  4º  Se  houver  produto  ou  proveito  da  infração

identificado, ou bem de valor equivalente, a sua destinação

deverá constar do acordo.

§ 5º  Se houver vítima da infração, o acordo deverá prever

valor mínimo para a reparação dos danos por ela sofridos,

sem prejuízo do direito da vítima de demandar indenização

complementar no juízo cível. 

§ 6º  Para homologação do acordo, será realizada audiência

na qual o juiz deverá verificar a sua voluntariedade,  por

meio da oitiva do acusado na presença do seu defensor, e

legalidade.

§ 7º  O juiz  não homologará  o acordo se  a  proposta  de

penas formulada pelas partes for manifestamente ilegal ou

manifestamente desproporcional à infração ou se as provas *C
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existentes no processo forem manifestamente insuficientes

para uma condenação criminal.

§  8º  Para  todos  os  efeitos,  o  acordo  homologado  é

considerado sentença condenatória.

§  9º  Se,  por  qualquer  motivo,  o  acordo  não  for

homologado,  será  ele  desentranhado  dos  autos  e  ficarão

proibidas  quaisquer  referências  aos  termos  e  condições

então pactuados pelas partes e pelo juiz.

§  10.  No  caso  de  acusado  reincidente  ou  de  haver

elementos  probatórios  que  indiquem  conduta  criminal

habitual, reiterada ou profissional, o acordo deverá incluir o

cumprimento  de  parcela  da  pena  em  regime  fechado,

exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas.

§  11.  A  celebração  do  acordo  exige  a  concordância  de

todas as partes, não sendo a falta de assentimento suprível

por  decisão  judicial,  e  o  Ministério  Publico,  ou  o

querelante, poderá deixar de celebrar o acordo com base na

gravidade e nas circunstâncias da infração penal.” (NR)

JUSTIFICATIVA

O objetivo é ampliar as hipóteses e disciplinar a prática de acordos

que  poderão  ser  requeridos  pelo  Ministério  Público  ou  pelo  querelante  e  o

acusado, assistido por seu defensor. Nos casos de que trata a proposta de art. 265-

A, pressupõe-se a existência de denúncia já recebida. 

É  importante  ampliar  as  possibilidades  de  acordos  no  processo

penal. O antigo sistema da obrigatoriedade da ação penal não corresponde aos

anseios de um país com mais de 200 milhões de habitantes e complexos casos

criminais. Desde 1995, a Lei nº 9.099 permite transação nos crimes de menor
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potencial ofensivo e suspensão do processo nos apenados com o mínimo de 1 ano

de prisão. Na esfera ambiental, o Termo de Ajustamento de Conduta vige desde a

Lei nº 7.347, de 1995. Os acordos entraram na pauta, inclusive, do poder público,

que hoje pode submeter-se à mediação (Lei nº 13.140, de 2015). 

O acordo descongestiona os serviços judiciários, deixando ao Juízo

tempo para os crimes mais graves. De qualquer forma, nesse novo tipo de acordo

que ora se propõe, as partes submetem-se a uma série de requisitos. O acordo

deve ser homologado pelo juiz, que verificará sua voluntariedade e legalidade.  

Ante  ao  exposto,  diante  da  relevância  da  matéria,  solicitamos  o

apoio dos parlamentares para aprovação da presente Emenda.

Sala da Comissão, em      de                                              de 2019.

SANDERSON

Deputado Federal (PSL/RS)
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